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REQUERIMENTO N.° 3.3 /2022 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, 

O Vereador infra-assinado, nos termos do artigo 192 e seguintes do Regimento 

Interno desta Casa após manifestação do Soberano Plenário, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência requerer que seja encaminhado expediente ao Prefeito 

Municipal e Secretaria Municipal de Defesa Social, para responder aos seguintes 

questionamentos: 

a) Os moradores do Distrito de Almeidas são sempre atendidos pelo 

transporte público de forma regular (em dia e horários definidos)? Informar os horários. 

b) O Município tem informação se o transporte atende os usuários quem se 

desloca do Distrito de Almeidas ao centro e vice-versa para trabalhar ou estudar; 

C) O Município tem ciência que os estudantes precisam de um horário 

especifico do transporte público porque tem o sexto horário e na atualidade os horários 

ofertados não possibilitam ficarem no referido horário, e automaticamente perdem aula; 

d) Se o Município não pode obrigar a empresa de transporte público a 

modificar o horário da linha para o Distrito de Almeidas, o Município não poderia 

custear o transporte através do FUNDEB; 

e) O Munícipio sabe se nas demais zonar rurais tem esse mesmo problema 

que os estudantes tem que perder o sexto horário para retornarem para suas casa; 

informar se existe algum levantamento desta situação. 

í) O Munícipio fez ou pode realizar alguma "parceria" com o Estado de 

Minas Gerais para solucionar esse problema já que o Estado recebe valores do 

FUNDEB para custear esse transporte; 

SALA DAS SESSÕES, 26 DE SETEMBRO DE 2022. 

VEREADOR ANI' 'dUJÇJ 'EMENEZES 

Rua Assis Andrade, n.Q 540, Centro, .nselheiro Lafaiete, MG, CEP 36.400-067 

1 de 1 


